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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 4.549, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 4.203, de 18 

de fevereiro de 2014, que institui incentivo 

financeiro para realização das etapas nas 

Regiões Ampliada de Saúde da 4ª 

Conferência Nacional de Saúde do 

Trabalhador e Trabalhadora, no âmbito do 

Estado de Minas Gerais. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E GESTOR DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAUDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o § 1º do art.93 da Constituição do Estado e Considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.998, de 18 de novembro de 2014, que aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.735, de 18 de fevereiro de 2014, que 

aprova o incentivo financeiro para realização das etapas nas Regiões Ampliada de Saúde da 4ª 

Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador e Trabalhadora, no âmbito do Estado de Minas 

Gerais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar os §§ 5º, 6º e 7º do artigo 4º da Resolução SES/MG nº 4.203, de 18 

de fevereiro de 2014, que passam a vigorar com a seguinte redação:  
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

“Art. 4º  (...) 

 

 

  § 5º O Plano de Ação deverá ser encaminhado para análise e aprovação da 

Diretoria de Saúde do Trabalhador da SES-MG, até 28 de novembro de 2014, juntamente com o 

extrato bancário comprovando o saldo a ser utilizado.  

§ 6º A Diretoria de Saúde do Trabalhador da SES-MG comunicará por meio de 

ofício ao município que o Plano de Ação foi aprovado e está apto a executar o recurso conforme 

proposta apresentada, até dia 05 de dezembro de 2014. 

§ 7º Os municípios que tiveram os Planos de Ação aprovados deverão executar o 

recurso financeiro remanescente até dia 31 de julho de 2015, mediante assinatura de Termo 

Aditivo no Sistema Gerenciador de Indicadores, Compromissos e Metas (GEICOM).” (nr) 

 

Art. 2º A relação dos municípios que tiveram os Planos de Ação aprovados será 

divulgada mediante publicação de Resolução específica. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2014. 

 

 

JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA PRADO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E  

GESTOR DO SUS/MG 


